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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO

CENTRAL DE CURITIBA
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA -

PROJUDI
Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone:

41-35617950

Autos nº. 0001011-80.2017.8.16.0185

Ante a desistência manifestada no movimento 81, defiro o contido nos itens b (somente

em relação a massa falida); c; e da petição do movimento 72. Oficie-se.

Em consulta ao Infojud, a empresa falida não apresentou declaração de imposto de renda

pessoa jurídica desde o ano de 2014. Também, em consulta ao Renajud, não foram

encontrados veículos em nome da falida.

Após, manifeste-se o administrador judicial.

Intimem-se.

 

Curitiba, 10 de julho de 2018.

 
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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